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PERFIL PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA.
- CNPJ 10.393.091/0001-26 - NIRE 43206245543 -
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS - Aos vinte e nove
(29) dias do mês de junho de dois mil e vinte e seis
(2026), às 10h, na sede social situada na Avenida
Guaporé, n. 357, sala 201, bairro Petrópolis, em
Porto Alegre/RS, CEP 90470-230, reuniu-se a tota-
lidade dos sócios, sob a presidência do Sr. Ricardo
Pinto Piccoli, tendo como Secretário o Sr. Flavio
Pinto Piccoli, e DELIBERARAM, por unanimida-
de, (1) aprovar a redução do capital da sociedade
no valor de R$ 100.380,00 (cem mil, trezentos e
oitenta reais), por estar excessivo em relação ao
seu objeto social, recebendo os sócios quotis-
tas – na proporção de suas participações – (a) a
participação acionária detida pela sociedade na
Companhia MCP Empreendimentos Imobiliários
S.A., inscrita no CNPJ sob nº 10.830.104/0001-87
e NIRE 43300050696, consubstanciada em 3.278
ações ordinárias e 3.248 ações preferenciais, tota-
lizando 6.526 ações, no valor de R$ de valor de R$
71.310,86 (setenta e um mil, trezentos e dez reais
e oitenta e seis centavos); e (b) uma parcela em
moeda corrente nacional, no valor de R$ 29.069,14
(vinte e nove mil, sessenta e nove reais e catorze
centavos), tudo em pagamento das 100.380 (cem
mil trezentas e oitenta) quotas sociais, no valor no-
minal de R$ 1,00 (um real) cada uma, que serão
extintas; (2) aprovar que, em decorrência do deli-
berado no item precedente, o capital passará a ser
de R$ 12.501.000,00 (doze milhões, quinhentos e
um mil reais), totalmente integralizado, dividido em
igual quantidade de quotas sociais, no valor nomi-
nal de R$ 1,00 (um real) cada uma; (3) aprovar que
a presente ata será publicada, para fins do disposto
no § 1º do art. 1.084 do Código Civil, sendo que
uma vez transcorrido o prazo de 90 dias, contados
da data da publicação desta ata, será formalizada a
respectiva Alteração Contratual da sociedade, atra-
vés de instrumento público, a qual será objeto de
registro na Junta Comercial, juntamente com esta.
Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada
a reunião, tendo sido lavrada a presente ata, a qual
foi lida, aprovada e assinada por todos os quotis-
tas. Ricardo Pinto Piccoli; Flávio Pinto Piccoli; Lara
Pinto Piccoli


